
ESTADO DE GOIÁS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. nº 58 105.

Goiânia, 03 de ~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

de 2005.

Submeto à apreciação dessa Assembléia Legislati-

va o incluso projeto de lei que dispõe sobre reajuste da pensão especial

concedida a LUZIA SILVA DUARTE, viúva do ex-Governador do Estado de

Goiás, JONAS FERREIRA ALVES DUARTE, pela Lei nº 12.838, de 28 de

março de 1996.

A pensão especial foi concedida, como visto, em

1996, no valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais) e, desde então, não

sofreu qualquer reajuste.

A perda do valor de compra da pensão ocorrida

nesses quase dez anos é inegável e o reajuste proposto, na forma do proje-

to em anexo, visa tão-somente restabelecê-lo, a modo de devolver à bene-

ficiária o padrãode vida que lhe fOi~ei, garantido inicialmente.



ESTADO DE GOIÁS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

o impacto orçamentário e financeiro da medida, no

1º ano e nos dois subseqüentes, é da ordem de R$ 77.000,00 (setenta e

sete mil reais) e os recursos para o custeio da despesa advirão do Orça-

mento Geral do Estado (doc. junto).

De outro lado, por se tratar de aumento de despesa

de pequena monta, podendo ser enquadrado como irrelevante nos termos

do ~ 3º do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o reajuste certamente

não afetará as metas fiscais previstas, como bem observou a Secretaria da

Fazenda em sua manifestação às fI. 13 do Processo nº 25982737/05.

Por ser, desse modo, justa e exeqüível, é que en-

caminho a essa Casa de Leis a presente propositura.

~OVERNAD

GC/JMC/jos.
PENSA0 A LUZIA



.-GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI NQ , DE DE

Reajusta o valor da pensão especial concedida

a LUZIA SILVA DUARTE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DEGOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica reajustado para R$ 3.000,00 (três mil reais)

mensais o valor da pensão especial concedida, pela Lei nº 12.838, de 28

de março de 1996, a LUZIA SILVA DUARTE, viúva do ex-Governador do

Estado de Goiás JONAS FERREIRA ALVES DUARTE.

~ Parágrafo único. Ao benefício, de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º Lei nº 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

em Goiânia,

GC/JMC/jos.
PENSA0 LUZIA

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2005, 117º da República.
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ESTADO DE GOlAS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Cf. Mens. nº 58 105.

Goiânia,
(

de .~féG ~/1/(.vV de 2005.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Assembléia Legislati-

va o incluso projeto de lei que dispõe sobre reajuste da pensão especial

concedida a LUZIA SILVA DUARTE, viúva do ex-Governador do Estado de

Goiás, JONAS FERREIRA ALVES DUARTE, pela Lei nº 12.838, de 28 de

março de 1996.

A pensão especial foi concedida, como visto, em

1996, no valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais) e, desde então, não

sofreu qualquer reajuste.

A perda do valor de compra da pensão ocorrida

nesses quase dez anos é inegável e o reajuste proposto, na forma do proje-

to em anexo, visa tão-somente restabelecê-lo, a modo de devolver à bene-

ficiária o padrão de vida que lhe fOi'l--ei, garantido inicialmente
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"STADO DE GOlAS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

o impacto orçamentário e financeiro da medida, no

1º ano e nos dois subseqüentes, é da ordem de R$ 77.000,00 (setenta e

sete mil reais) e os recursos para o custeio da despesa advirão do Orça-

mento Geral do Estado (doc. junto).

De outro lado, por se tratar de aumento de despesa

de pequena monta, podendo ser enquadrado como irrelevante nos termos

do 9 3º do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o reajuste certamente

não afetará as metas fiscais previstas, como bem observou a Secretaria da

Fazenda em sua manifestação às fI. 13 do Processo nº 25982737/05.

Por ser, desse modo, justa e exeqüível, é que en-

caminho a essa Casa de Leis a presente propositura.

Renovo a Vossa E. lência e a seus dignos pares,
/"

na oportunidade, os meus protestos de distinta consideração.

/

GC/JMCJjos.
PENSA0 A lUZIA



...., ,111 ••

I DE

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

DE

Reajusta o valor da pensão especial concedida
a LUZIA SILVA DUARTE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DEGOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica reajustado para R$ 3.000,00 (três mil reais)

mensais o valor da pensão especial concedida, pela Lei nº 12.838, de 28

de março de 1996, a LUZIA SILVA DUARTE, viúva do ex-Governador do

Estado de Goiás JONAS FERREIRA ALVES DUARTE.

Parágrafo único. Ao benefício, de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1º Lei nº 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.

em Goiânia,

GC/JMCljos.
PENSA0 LUZIA

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2005, 117º da República.
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PROCESSO N.O

INTERESSADO

ASSUNTO:
CONTROLE

2288/2005
GOVERNADORIA DO ESTADO
Reajusta pensão especial a:LUZIA SILVA DUARTE.
RDEP

RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei proveniente da Govemadoria, por
meio do Ofício-Mensagem nO58/05, de 03/06/05, dispondo sobre reajuste de pensão
especial de LUZIA SILVA DUARTE, para o valor mensal de R$ 3000,00 (Três mil
reais).

Pretende o projeto, conforme justificativa inserta nos autos,
alterar o valor da pensão tendo em vista que a mesma foi concedia em 1996 e desde

então não sofreu qualquer reajuste.

Informa que o impacto será da ordem de R$ 77.000,00 e os
recursos para o custeio da despesa advirão do Orçamento Geral do Estado.

Pois bem, o projeto atende ao que dispõe a Lei Estadual nO

11.642/91 que permite a concessão de pensões de mercê através de leis específicas,
estabelecendo o limite de valor, fixado em 8 (oito) salários mínimos, e o critério de
reajuste, que deve se dar à mesma época do aumento geral dos servidores estaduais.

Isto posto, manifestamos pela aprovação do presente projeto.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕ , em

Amm



COMISSÃO REUNIDAS
As comissões reunidas de

1~j
<
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

)

Goiânia, 10 de junho de 2005.
Df. nO 833 - P

Avenilm~b Freitas
Subchefe do Gabinete Civil

Senhor Governador, I.

Com este, apraz-me passar às mãos de Vossa Excelência, para os

devidos fins, o incluso autógrafo de lei nO151, aprovado em sessão realizada no dia 09

de junho do ano em curso, de autoria dessa GOVERNADORIA, que reajusta o valor

da pensão especial concedida a LUZIA SILVA DUARTE.

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada
consideração.

~~k --'
~adO DANIEL GOULART

Presidente em Exercício

Excelentíssimo Senhor

ALCIDES RODRIGUES FILHO

Digníssimo Governador em exerCÍcio do Estado de Goiás

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 151, DE 09 DE JUNHO DE 2005.

,DE DE DE 2005.

Reajusta o valor da pensão especial
concedida a LUZIA SILVA DUARTE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reajustado para R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais o valor
da pensão especial concedida, pela Lei n° 12.838, de 28 de março de 1996, a LUZIA SILVA
DUARTE, viúva do ex-Governador do Estado de Goiás JONAS FERREIRA ALVES DUARTE.

Parágrafo único. Ao benefício, de que trata este artigo aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 1°da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiãnia, 09 de junho de 2005.

i
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~,JECRETÁRIO j .
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•••• :. CENTEC'I <IÓEd6io. _ •r_.dó ,

"'ARCONIFERREM PERlU.O JONlOR
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pro4llivos lOCais;

rol - apoiar pequenoI e mildiol emprelilriol no ecesso 8
10CIl01ogi3a",,", 1_ QlIrIr1ClM olnoool ••ó-Ios. JI pré6ee .do
coopetlIfiVamO. ao .~*'lW o-lflCUIblIdotudt empresas;

M '1!'Compeli 80SConln>sTICIlOI6gicoo- CENTEC',. de
F.deia,_>M. T_:

v - do IocnoIogIoo"Jl'OllIi- lO'
pequet1Os.m~produtDl'".urt:erlOra. Mais, _

AlI, 5' O AnIIxoXlOIl.IIi Dologodo~ oa. do 1~ da_
dA 2003 ••••••••• Igonlt com asllglA'lln __ OO:

'AN£XOXl- SECRET_DEatNcIA E Yl:CNOl.OCllA

AASSEIlILtiA LEGlSLAlIVADO EStADO DE GOIÁS,
••• _ dO 111.lÓ Clll~.EiIoclJIj, _ •••• '..-., I_I..

M l' F••••• _. como ..- Ili'nilíotrllivls
c:ompilfllo..-_do __ ""C_.T~ ••
C_ l«:nol6gicos ~ C£Nl'EC'i, dcIlolunlc/pioO de e-. p_ ••• o ,T_

q ~ ""'*bJi< pore o d••• nvoMm.... do "'_ ••
_ •• 5ÓIJ deel6ndO. tacno1ogIoe ~

I -, _ • 1ÕlCaÇ60tocnol6gica do 'nWo;$Ilú"" •
wpor0lO'. CO!'\I~e o avanço do conhIcimeriO, " :Jncorporeç!o
Crttcentl di ncJVO$m6fodal ~'. o procaso de ptOduçOO,.

d1~ do bati. a .""Içao. oda •••••••••_do ""_.- para
OOX_dIlI.w_Il"O<lWYe • .....-.omict_ ••. ~dI
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8••• c<:mpOJiçlIo,bfm eotno • dt.nçIo do mitm.ta de seus mcmt.oa
dI_ ••••••••••••prójl(o_Ido prlI:'" dOl.)liuI""" __ do

C*'OI. 11OlOlogso.

LEI N" 15.222. DE 24 DE JUNHO DE 2005.

M .•• O. ear- TecnoI6gl<os - CENTEC'•• de Ell4ia,
Ptan&~. Trfrodade aedo mnidos com l'IlCUl'SOIIdo or.ç.nWlfo .~ da
Soe_li di C_ • TOCtlOlOgiI.in_to do Orçoinonlo GOla' do
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Par6grafO inco .Os CEtn'EC' .• f~ com MNkicn.

di S«.tU. do .Ci6ncioo TIC>'CIIogII' ••• _. da D<JlmO0rvI0I.
'lQIlis_ ,.. formlda lei.'

M .,. EOllILeiontnI tm vigor •• _ <11•••• publleIçio,

PALACIO DD GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS.
Goi6níI. .2~ do ~y" do 2005.11'" ""_.

M, 5' Em _6nc •• do diopoclOno ort 5'.liCIlm_:
"" S<>c.mno da Cl6ntio • T"""'*'!P ••• cavos de Garor.- doi centroo
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_._liodeouxlloolílVJnclil;lno\'liOf
di RS 8lI.0l0.00 (-.ti I ono ml ruBi • FEDE.
RAÇÃOGOIANA'DE rtHIs • di 0WlIS pnMcIIt>-
ciaI

çAo,

LEI N' 15.221. DE 24 DE JUNHO DE 2005.

Re$ usIt o VlIlordo pendo espedaf concedld.
a LUZIASILVADUARTE.

M (' EII' Loi_ Im YÍlI""- de •••• P'H1COÇ6o.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS.

ém~. 2~ de 1""".Jw" d.2005.117'daR.púllIIea.

IIARCONIFERREIRAl'Ell1LLOJUNIOR
JoM CMo$ Siqueor.

LEI N" 15.220. OE 24 DE JUNHO DE 2005.

A ASSE1ISLÉlALEGlSLAlIVAlXl ESTADODE GOIÀS,
nos tOl1l1O$do ar\. 10da Cé.'l$lJIuiçIoEs1IdJoI.dOCltÚleeu 1t.'lCionO.$OQUi\ie
lei:

AASSEUBl ElA LEOlSUnvA lXl ESTADO tEGOIÁS.

nos \emlO$ do 111.10 d8 CCO".I!I.óçIoE••••••. _ leu salCiono •

~Lel:
M l' Fica le&iUStadOpa'll R$ ~.OOO.OO(três mlIre.is)

mensais o VIl« d. pensA0 es;>t<:laleonoedida paIll Lei rf 12.836. de 28 de
março de 1996. e LU2lA Sn.VA DUARTE,vIiMl do •• -GovernadordO Es-

tado de Colá> JONAS FERREIRAALVESDUARTE.

M. 3' o. _ finanatltos tlOOIlSSilliosé -. cIa
delPl" crigtliria dKIIJ lol_o de T..a..o E<1ll<ll8II _ ~ 1\1
-. cIaSottetarla dO P1llnejomorioe lJMenYoMmel'llo.inálOlldapor 000 -
200S 2702 04'12~ 3004 2Jl51 04 (00) - APOIOAs ENTIDADESPRIVADAS
SEMFINSUJCRAl'tVOS.

Pirigrlio oinkxl Ao ben&ficiode que trtlll este ortigo •

plica.s. O disposlo no peree""~ lkIIco do llt1. l'lel ri' 11.642, de 26 de

dezembrO de 1991.

IlARCO'~ FelRElRA PERR.LOJUNIOR
Jos6 CII''' SJque!tlI
•00 P••Jo fe1ixde SoullI Loumin>

M I' F1<;Io ctoIIe do Poder EnJanI/o ilf.otízIdo • cooca.
der. -. COlWÚllO.lllIX1lio-o di R$ Illl.OOO.OO (0Iler.le • 0010 mil

",,;oI ó f£OERACÃO GOIANADE 1~IS. ino<títt no CNl'J.t1F ..., • "
02.007,97lWOO1.()9.<lOIentOl'ldOlílIAodt U'jlldldepúblit:a'OClflCtd;dopela Lai
_, rf ' •. 309. do 12dOnDYeIl1lltodO2002.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS,
emGoihl.,24 da ~tw de200S,117'daRepütiIca .

Porál;'So inco, O••• i1iofinancol<otultm.ado por Oslo .-ti-
tlOdes\ina-$o • ~, tm GoüJrlI. do CGrIrodi E_ do 8tMil -
A'lOlOI (1tNIS),

M.1! N. AloCI9•••••••••• do ~ exigidopelo M, I'.
• ontidadé asporf,." ~,. por •••• ,~ 100" l\cIl ~ •
_ ••.•dele """"'» p3IIe~. 0$ _ ~ do
Iletldi_ ih arôÇl50s _loddo! pIlO 111.301 dALoI" 14.eGJ.de 29 di
julio de 2004. a Loiao Oteltlzfl ~ para 2005. em OO!lSOtlãnclaoom
o art. 26 da Lô Compiornenl••.rf 101.do. 00 ma.>de 2000.• !.ti da R~
bi_FI1alI

"'ARCOMFERREIRAPERItlOJUNIOR

PALÁCIO lXl GOVERNOlXl ESTADOOE GOIÁs, em
d. T'''''bvY' d.2005.111'dlHIlpÔtllICll.

M 'i1 ESllI L•• erl1Iom '1lO! no datl do lIU8pmIc.açio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO EStADO DE GOIÁS.
de ~. de2005.11PdoR~.

M " o. art. ,'. l' da Lei rf 1.,8(6. do 16 de ~ do
ZOO4.pas_ • vIgomrcom.1llQlJinIe nolaÇêO.

M '1' O _ retendo"" 0Il I'..,. ldI>ado pMl •

oon~ do um lIIeml oaJ1M> de ••••ÍllUOOdd •• iI'.
banes. ficllndoo Eslado da GoIà com o dollIlniodo mos-
mo. podMdO ••tom"", Im c:aao de ••.•• n60 ilIlttinaçlio
pn O11mllQlíespeçilieado: (NR)

A ASSEIIBláA LE<llSUlIVA 00 ESTADODE GOlÂS.
M' tMnOSdo llrt. 11. _ XII.elaConslilIiçio do Estado de r>Oiâs.deae1a
• ,'" sonáono a oegoj1e Lei:

LEIN" 15.215. DE 23DE JUNHO DE2ooS.

Rovooa aloi n' 1.,&13, <lo,e de ••••• dO
2()(14. quo ••••••••• <ouilo elo uso do

-." do E_ 110MInc:ípo de AtIgIt.
Çll$.

LEI N' 15.216, DE 23 DE JUNHO DE 2005.

i:<lnVall:la• "'vÇonI o Fltldo ROlativodo GartnclIl
dOl_port •• da tlialn <lOApoio_tralivo
e FM1earo cIa 0Ui0<i0-GnI cIa Po1e1l CIri. no
•olo<cloRS60,OIlO.00(••• oaruml""").d6ou-...--.

Art. ~ AJJ FU'\do RotlliYo dê que trAtaa.~3leí I".a I.'édadaa

OOOC"1J'&1l60do ~ ~ em dilnIi'o. tf:l*J de .diI~rnt>

AlI. " A m...inimlçáa Ó06""'n •• lilancel'os do FltlOO
0Il0I,.. •__ • rovvomoopor •• IlILoi_ ••••Ioi&pormoio do<""""

,1boM ••• ~ da InttluÇao b__ .como~. rmncoi-

do T0$_ EItIduaL

'AlU' Fiai. Chef. d. Poder EJ<oaJlivo_ a ttano-
te•• ao Mtlllic/piodo Arogarços. medlantelellllO do CO$SIO
de UIO.por ••• periodo de 2O(\1I*ll ""?" •• _ g<ll!uilo.
••• 1n6VeIcom 14,52 -. ou 3 (11&) aIquoIra."""
do d•.I\ltUdi •••• lciIllldo Fozenda lwJa. 1OCIillld. is
motQMI do BR 158. rlllqUeIaMtnciplo, (NR)

ATOS DOPODEREXECUTWO
'. ._ to

Leis

A ASSEIISLtlA LEGISLATIVA00 ESTAOO~ GOlAS.
f\?,IMnCJ do 111.10da ConstNç4o EstaCkl:tll, decnltl. M.l sancioílO. segut'lCo
L••

AlI. l' Fit:a """",!dado e ""~ o Fltldo R_ da
r••••.•••de l_os ela 0-.. dO ApoDAMmls:t>lMl• FNnCOI1lda
Clr<••••• GorIl di PoIIciICNI dlSo<:tol:o'iI "" S_ P~ e Ju>fiço. r<>

''''''1 •• HS60 000.00(••• ..". ml ••••• ),

Art 2"OFltldoR_ ••••• _.~_M"
Iam por r_ CCittrdO$pll$ll$rJadié',o••• do PIO" pegam"'*> rolllive. I
cone,,'1O do_ p.yI dól'ltt>e fonldo Estado••••• _dI gIIll•• com
tm;l!ldagom. t>comoçIo• ...-. ~. ~ ele ~>eIl e
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 30 de junho de 2005.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no Sistema de Protocolo.
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